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Portaria Nº. 635 de 05 de seteMBro de 2022
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) Maria ilZa  rodriGUES dE 
SoUZa , cargo de aGENTE dE SaUdE, Matrícula 5088160-1, com lotação 
no (a) caPS rENaScEr, goze de licença prêmio, 01 (um) mês de licença 
Prêmio, correspondente ao triênio 02.05.2018 a 01.05.2021.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perío-
do de 16.11.2022 a 15.12.2022 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 05.09.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 848876
Portaria Nº. 633 de 05 de seteMBro de 2022
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) EUdilEUSa dE NaZarE MorEira 
Baia ,  cargo de  aGENTE dE SaUdE , Matrícula 99082-1, com lotação no 
(a) caPS rENaScEr, mês de licença Prêmio, 02 (dois) mês de licença 
Prêmio, correspondente ao triênio 01.02.2015 a 30.11.2018.
aUToriZar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 03.10.2022 a 01.12.2022 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 05.09.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 848758
Portaria Nº. 639 de 05 de seteMBro de 2022
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) adElia NoGUEira SoUSa doS 
rEMEdioS , cargo de aGENTE dE SaUdE, Matrícula 2009404-1, com lo-
tação no (a) aGENTE dE SaUdE, goze de licença prêmio, 01 (um) mês de 
licença Prêmio, correspondente ao triênio 16.03.1992 a 15.02.1995.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perío-
do de 02.10.2022 a 31.11.2022 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 05.09.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 848897
Portaria Nº. 640 de 05 de seteMBro de 2022
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) oSValdiNa NaZarE SErQUEi-
ra da SilVa BiTTENcord , cargo de aGENTE dE PorTaria, Matrícula 
57191347-1, com lotação no (a) aGENTE dE PorTaria, goze de licen-
ça prêmio, 01 (um) mês de licença Prêmio, correspondente ao triênio 
19.11.2007 a 18.11.2010.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perío-
do de 01.10.2022 a 30.10.2022 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 05.09.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 848902
Portaria Nº. 630 de 05 de seteMBro de 2022
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) doroTEa alBUQUErQUE dE 
criSTo, cargo de PSicoloGo, Matrícula 5161436-1, com lotação no (a) 
UrE Mia, goze de licença prêmio, 01 (um) mês de licença Prêmio, corres-
pondente ao triênio 20.04.2017 a 19.04.2020.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perío-
do de 01.10.2022 a 30.10.2022 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 05.09.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 848709
Portaria Nº. 631 de 05 de seteMBro de 2022
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
  coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) KaTia criSTiNa doS SaNToS PE-
rES ,  cargo de  MEdico , Matrícula 5636442-3, lotação no (a) cS Marco 
com lotação no (a), 02 (dois) mês de licença Prêmio, correspondente ao 
triênio 14.03.2014 a 13.03.2017.
aUToriZar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 03.10.2022 a 01.12.2022 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 05.09.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 848720

Portaria Nº. 632 de 05 de seteMBro de 2022
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) Maria dE NaZarE foNSEca car-
doZa, cargo de TEcNico dE ENfErMaGEM, Matrícula 5892600-1, com 
lotação no (a) caPS rENaScEr, goze de licença prêmio, 01 (um) mês de 
licença Prêmio, correspondente ao triênio 22.08.2017 a 21.08.2020.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perío-
do de 11.10.2022 a 09.11.2022 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 05.09.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 848733

oUtras MatÉrias
.

c i r-M i /1º crs/sesPa-Pa
resolução 0016 de 05 de setembro de 2022
a comissão intergestores regional do Sistema Único de Saúde do Pará – 
cir-SUS-Pa, no uso de suas atribuições legais e;
considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências.
considerando que a Portaria GM/MS nº 1.606 de 11 de setembro de 2001, 
prevê o pagamento complementar à Tabela Unificada do SUS, desde que 
seja efetivado com recursos próprios.
considerando a Portaria de consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, 
a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde.
considerando a portaria de consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro 
de 2017, que consolidou as normas sobre as políticas nacionais de saúde 
do Sistema Único de Saúde.
considerando a resolução ciT nº 02, de 17 de janeiro de 2012, que em seu 
artigo 6º define que os Estados, o Distrito Federal e os municípios poderão 
adotar relações complementares de ações e serviços de saúde, sempre em 
consonância com o previsto na rENaSES, respeitado as responsabilidades 
de cada ente federado pelo seu financiamento e de acordo com o pactuado 
nas comissões intergestores.
considerando a PorTaria Nº 874, de 16 de maio de 2013, que institui a 
Política Nacional para Prevenção e controle do câncer na rede de atenção 
à Saúde das Pessoas com doenças crônicas no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS).
considerando a PorTaria Nº 2.378, de 28 de outubro de 2004, que aprova 
o regulamento Técnico para Transplante de células-Tronco Hematopoéticas 
e dá outras providências.
considerando que o SUS é um dos maiores e mais complexos sistemas de 
saúde pública do mundo, garantindo acesso integral, universal e gratuito 
para toda a população do país. com a sua criação, o SUS proporcionou o 
acesso universal ao sistema público de saúde, sem discriminação.
considerando a necessidade de implantação do serviço na modalidade de 
transplante autogênico/autólogo, uma vez que no caso dos autogênicos, 
a medula provém do próprio paciente, facilitando assim, a efetivação do 
mesmo, uma vez que não é necessário aguardar um doador compatível.
considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB N º 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabe-
lece que “ao Presidente da ciB e cir compete aprovar ad referendum, 
pleitos urgentes e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, 
devendo o assunto, ser submetido à pactuação na reunião ordinária sub-
sequente”.
resolve:
art. 1º- Pactuar “ad referendum” a contratação de serviços hospitalares do 
grupo de Transplante de Medula Óssea, localizado no município de Belém, 
pela Secretaria Estadual de Saúde Pública-SESPa, para realização de até 
10 (dez) procedimentos/mensal de transplantes autogênico/autólogo de 
sangue periférico e de medula óssea.
art. 2°- aprovar a adoção de tabela complementar, aos serviços contratu-
alizados do grupo de procedimentos de transplante autogênico/autólogo 
de sangue periférico e de medula óssea, conforme descrito na tabela em 
anexo i.
Art. 3º- Definir que os valores relativos ao pagamento em tabela comple-
mentar serão custeados com recursos do tesouro do Estado.
art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 05 de setembro de 2022.
Marco antonio rodrigues Normando dayane da Silva lima
Presidente da cir M i Secretário da cir M i.
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sisteMa ÚNico de saÚde
secretaria de estado de saÚde PÚBLica do ParÁ
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